
 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO | INEXIGIBILIDADE Nº 02/2025 | CREDENCIAMENTO  

(Processo Administrativo n° 19/2025) 

 

Torna-se público que o Município de São Pedro da União, por meio do Setor de Compras e 

Contratações sediado à Rua Coronel João Ferreira Barbosa, 46 – Centro, São Pedro da 

União – MG, 37855-000, realizará CREDENCIAMENTO em INEXIGIBILIDADE de licitação, 

nos termos do art. 79, I da Lei nº 14.133/21 e do Decreto municipal n° 03/2024 e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados em 

Contratação de profissional especializado para ministrar aula de jiu-jitsu e 

hidroginástica e/ou natação pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, e Turismo 

da Prefeitura Municipal de São Pedro da União/MG, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, especialmente o 

Termo de Referência. 

1.2. Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização 

expressa da Administração; (art. 79, parágrafo único, V da lei nº 14.133/21) 

1.3. O interessado declarará, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas 

na legislação, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de 

seu requerimento de participação com as exigências do edital. 

1.4. A inscrição do interessado para o credenciamento mediante apresentação de 

requerimento de participação implicará a aceitação integral e irrestrita das condições 

estabelecidas no edital. 

1.5. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

1.6. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

1.7. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar do presente chamamento os interessados que atenderem a todas 

as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus 

anexos. 

2.2. Recebimento de propostas será através de envelopes protocolados na sede da 

Prefeitura Municipal de São Pedro da União-MG, localizada na Rua Cel. João 

Ferreira Barbosa, 46 – Centro – CEP: 37855-000. 

2.3. Para quem possa interessar no período de 20/02/2025 até 20/08/2025 será feito o 

CREDENCIAMENTO de profissionais para ministrar aulas de Jiu-Jitsu e 

hidroginástica e/ou natação. 
 

2.4. Não poderão disputar este credenciamento: 

2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 



 
 

2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o procedimento versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados (art. 14, I da lei nº 14.133/21); 

2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando o procedimento versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários (art. 14, II da lei nº 14.133/21); 

2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do credenciamento, 

impossibilitada de participar do credenciamento em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta e aquela que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade de sanção aplicada (art. 14, III da lei 

nº 14.133/21); 

2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV da lei nº 

14.133/21); 

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si (art. 14, V da lei nº 14.133/21); 

2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista (art. 14, VI da lei nº 14.133/21); 

2.4.8. agente público do órgão ou entidade credenciante; 

2.4.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

2.4.12. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do 

disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998 

2.4.13. A pessoa a que se refere o art. 12 da Lei n.º 8.429/1992. 
 

2.5. Poderão ser feitas consultas nos seguintes cadastros, sem prejuízo de outros: 

2.5.1. SICAF; 



 
 

2.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

2.5.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

2.5.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU); e 

2.5.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça, opcionalmente. 

2.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa jurídica e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

2.6.1. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

2.6.2. Constatada a existência de sanção, o interessado será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

2.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

2.8. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 

3. REQUISITOS 

3.1. Os requisitos de habilitação e qualificação técnica são os contidos no termo de 

referência. 

 

4. PRAZO PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

4.1.  A comissão de contratação terá 15 dias úteis para análise da documentação de 

habilitação, contados do recebimento. 

 

5. DA VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os interessados poderão credenciar-se no período de 20/02/2025 até 20/08/2025, 

sendo admitidas prorrogações de acordo com o interesse público. 

5.2. A Administração divulgará e manterá à disposição do público, em sítio eletrônico 

oficial (https://www.saopedrodauniao.mg.gov.br/licitacoes), o presente edital de 

chamamento de interessados, sendo permitido o cadastramento permanente de 

novos interessados (art. 79, parágrafo único, I da lei nº 14.133/21); 
 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. O prazo de vigência da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 

6.2. O prazo de vigência dos contratos seguirá o regramento contido no Título III, Capítulo 

V da lei nº 14.133/21. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).


 
 

 

7. DO PREÇO 

7.1. O Município pagará ao credenciado o valor conforme descrito no Termo de 

Referência (art. 79, parágrafo único, III da lei nº 14.133/21); 

7.2. O valor constante do Termo de Referência será anualmente reajustado com base no 

menor índice entre os oficiais a pedido do credenciado, a pedido do credenciado, 

observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do credenciamento. 
 

8. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. As aulas de hidroginástica e/ou natação serão realizadas exclusivamente na Praça 

Poliesportiva “Zé Hiportinho” Rua: Gedeão Pereira da Costa, n° 239, Centro, São 

Pedro da União-MG, CEP: 37855-000, sob responsabilidade do credenciado, em 

horário de expediente conforme definido pela secretaria demandante. 

8.2. As aulas de Jiu-Jitsu serão realizadas em local conforme necessidade da secretaria 

demandante. 

8.3. As aulas somente poderão ser iniciadas pelo Contratado após expressa autorização 

pelo Município, a quem cabe a regulação de quantitativos conforme sua demanda e 

capacidade financeira.  

8.4. Para cada aluno, dada à peculiaridade dos serviços e atendimentos, serão realizados 

tipos e quantidades, indicadas e expressamente autorizados pelo Município. 

8.5. É vedada a cobrança de valor adicional, a qualquer título, dos alunos encaminhados 

pelo Município, sob pena de descredenciamento do presente chamamento bem como 

aplicação das penalidades previstas neste Edital e Lei Federal nº 14.133/2021 e 

alterações posteriores. 
 

9. DA PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

9.1. Os interessados em participar do presente credenciamento deverão entregar para a 

comissão de contratação, os seguintes documentos: 

a) Pedido de credenciamento Anexo II “PEDIDO DE CREDENCIAMENTO”, 

devidamente preenchido e assinado; 

b) Documentação de habilitação e qualificação técnica, conforme este Edital e Termo 

de Referência. 
 

10. CRITÉRIOS OBJETIVOS DE CONTRATAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 

10.1. A ordem de contratação e de distribuição seguirá a mesma ordem de 

precedência na habilitação, de modo que o credenciado que se habilitar validamente 

em primeiro lugar será convocado primeiramente para contratar e receberá o primeiro 

atendimento. 

10.2. O critério de distribuição de demanda obedecerá ao rodízio igualitário quando 

houver mais de um credenciado contratado em determinado item 

10.3. Nesse caso, a Administração ajustará a demanda futura de modo a favorecer a 

igualdade de distribuição entre credenciados.  

10.4. Caso haja concordância de todos os credenciados em determinado item, o 



 
 

critério de distribuição de demanda poderá ser alterado para otimizar os atendimentos 

em prol do interesse público. 
 

11. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

11.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério 

estabelecido no edital, será publicado em sítio eletrônico oficial 

(https://www.saopedrodauniao.mg.gov.br/licitacoes) e estará permanentemente 

disponível. 
 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de 

interessados, à anulação ou revogação do credenciamento, terá o prazo recursal é de 

3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

12.2. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do 

interessado: 

12.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada no mesmo dia da 

publicação da decisão, sob pena de preclusão; 

12.2.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

publicação da decisão. 

12.3. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail, protocolo 

eletrônico, portal do órgão, entre outros). 

12.4. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar 

sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.6. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

12.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
 

13. FORMALIZAÇÃO 

13.1. O credenciamento será formalizado mediante Termo de Contrato/Termo de 

Credenciamento, cuja minuta integra este instrumento convocatório, devendo o 

interessado assinar no prazo de 05 (cinco) dias contados da data de convocação, 

que pode se dar durante a vigência do credenciamento. 

13.2. O prazo acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

13.3. A execução dos serviços deverá ter início imediato, a contar da data de 

assinatura do contrato. 
 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo 

https://www.saopedrodauniao.mg.gov.br/licitacoes


 
 

ou culpa, que der causa às condutas previstas no art. 155 da lei nº 14.133/21. 

14.2. A recusa injustificada em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades. 

14.3. O regramento referente às infrações e sanções segue o disposto no Título IV, 

Capítulo I da lei nº 14.133/21. 

14.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração de São 

Pedro da União. 
 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 15 

(quinze) dias úteis após a publicação deste edital. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do credenciamento. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados em 

documento protocolizado na Prefeitura de São Pedro da União. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no credenciamento. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo. 
 

 

16. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

16.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de 

vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da 

administração. 

16.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que 

dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 

celebrados que dele resultaram. 

16.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

16.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 15 dias úteis; 

16.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

16.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

16.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de 

inidoneidade superveniente ao credenciamento. 

16.5. O pedido de descredenciamento não desincumbirá o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles 

recorrentes.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

16.6. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão 

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

17.2. O Município poderá revogar o presente instrumento convocatório no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público ou por fato superveniente, 

devidamente justificado. 

17.3. A homologação do resultado deste credenciamento não implicará direito à 

contratação. 

17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Prefeitura de São Pedro da União. 

17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

17.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.7. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

(https://www.saopedrodauniao.mg.gov.br/licitacoes). 

17.8. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – Termo de Referência 

Apêndice do Anexo II – Estudo Técnico Preliminar  

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO IV – Modelo de Declaração Conjunta 

ANEXO V – Modelo de Pedido de Credenciamento 

 

São Pedro da União/MG, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

Ronaldo Aparecido Dias 

Prefeito Municipal 



         PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA UNIÃO 

Rua Cel. João Ferreira Barbosa, 46 - Centro - CEP 37855-000 

CNPJ: 18.666.172/0001-64 - Estado de Minas Gerais 

 

Termo de Referência Serviços (v.1.2) 

TERMO DE REFERÊNCIA | SERVIÇOS 
PRC Nº 19/2025 | CREDENCIAMENTO 02/2025 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de profissional especializado para ministrar aula de jiu-jitsu e 

hidroginástica e/ou natação pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, e Turismo 

da Prefeitura Municipal de São Pedro da União/MG, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Aulas de Jiu-Jitsu HR 720 R$ 68,60 R$49.392,00 

2 Aulas de 

Hidroginástica e/ou 

natação 

HR 600 R$ 69,79 R$41.874,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$91.266,00 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  No caso de 

os contraentes cumprirem integralmente com todas as obrigações estipuladas no 

contrato, ele será automaticamente extinto, sem necessidade de aviso prévio ou 

qualquer outra formalidade adicional. 

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior 

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  



         PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA UNIÃO 

Rua Cel. João Ferreira Barbosa, 46 - Centro - CEP 37855-000 

CNPJ: 18.666.172/0001-64 - Estado de Minas Gerais 

 

Termo de Referência Serviços (v.1.2) 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. O prazo de execução dos serviços é de 05 (cinco) dias, contados da ordem de 

serviço, em remessa única.  

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua: Gedeão Pereira da 

Costa, n° 239, Centro, São Pedro da União-MG, CEP: 37855-000. 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: a ser definido pela secretaria 

solicitante. 

Garantia 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º). 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Gestor do Contrato 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência.  

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelo fiscal técnico, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.15. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.15.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 2 (dois) dias, pelo 

fiscal técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  

7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos 

serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter técnico. 

7.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.4.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega 

do último; 

7.4.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 



         PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA UNIÃO 

Rua Cel. João Ferreira Barbosa, 46 - Centro - CEP 37855-000 

CNPJ: 18.666.172/0001-64 - Estado de Minas Gerais 

 

Termo de Referência Serviços (v.1.2) 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.4.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 

2021) 

7.4.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 

7.4.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 

Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dias) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade 

do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 

os seguintes procedimentos: 

7.6.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.6.2. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.6.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.6.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  

7.11.1. o prazo de validade; 

7.11.2. a data da emissão;  

7.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.11.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.11.5. o valor a pagar; e  

7.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.14. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a 

contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a 

Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.15. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

prestação integral do serviço constante da Autorização de Fornecimento (AF) ou 

Ordem de Serviço (OS), mediante apresentação de nota fiscal. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.24. Eventual cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que 

continuará sob a integral responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da verificação de requisitos através da 

realização de credenciamento. 

Regime de execução 

8.2. A execução do objeto será parcelado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 

como:   

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação 

constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 

respectiva documentação atualizada. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 

requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 
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Habilitação jurídica 

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020. 

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.24. Cópia do cartão do PIS/PASEP ou N° do NIT; 

8.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.27. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.28. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.29. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

8.30. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.31. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.32. A empresa enquadrada como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.33. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação no procedimento ou de sociedade simples;  

8.34. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.35. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;  

8.36. Registro ou inscrição na entidade profissional competente CREF-MG – 

Conselho Regional de Educação Física em plena validade. 

8.37. Em relação ao profissional que dará aulas de Jiu-Jitsu serão exigidos: 

8.37.1.  Inscrição ou registro na FJJ-MG – Federação de Jiu-Jitsu; 

8.37.2. Certificado de Graduação de Jiu-Jitsu. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.37.3. Os atestados de capacidade técnica deverão ser apresentados em 

nome do profissional interessado. 

8.37.4. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

8.38. Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.38.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.38.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

8.38.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à execução contratual;  

8.38.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.38.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato;  

8.38.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 

de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto deste procedimento; 

8.38.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 91.266,00 (Noventa e um mil, 

duzentos e sessenta e seis reais), conforme custos unitários apostos no DPP. 

9.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento municipal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 02006001.2781227012.043 

33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FÍSICA. 

10.3. Caso haja extensão do contrato para exercícios financeiros subsequentes, a 

dotação relativa será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e a 

liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

São Pedro da União, 19 de fevereiro de 2025. 

 

______________________________ 

Simone Silvia Senedese 
Diretora de Convênios e Contratos  

MAT 001311 
 

______________________________ 

Osvaldo Fagundes Junior 

Secretário de Cultura, Esporte e Turismo  

MAT 001312 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Responsável(is) pelo ETP: Simone Silvia Senedese/ Guilherme Augusto de Lima 

Envolve recurso da União decorrente de transferências voluntárias? Art. 2º Não 

 
Elementos obrigatórios 

Qual é o problema a ser resolvido1? 

O problema a ser resolvido com a contratação de um profissional especializado para 
ministrar aulas de jiu-jitsu e hidroginástica e/ou natação em São Pedro da União envolve 
a falta de opções de atividades esportivas e de desenvolvimento pessoal para a 
comunidade. A ausência de programas estruturados de educação física e artes marciais 
pode levar à falta de oportunidades para jovens e adultos se envolverem em atividades 
saudáveis, contribuindo para problemas como: 
 
Sedentarismo: Com a crescente tendência de sedentarismo entre a população, 
especialmente entre jovens, há uma necessidade urgente de promover atividades físicas 
que estimulem o engajamento. 
 
Falta de Inclusão: A falta de opções esportivas pode resultar em exclusão social, 
especialmente para aqueles que buscam um espaço para praticar esportes em grupo e 
desenvolver habilidades sociais. 
 
Desenvolvimento de Habilidades: Sem acesso a atividades que promovam disciplina e 
autocontrole, muitos indivíduos podem não desenvolver plenamente suas habilidades 
físicas e mentais, perdendo a oportunidade de aprender valores importantes. 
 
Saúde Mental: A prática de esportes, é conhecida por seus benefícios à saúde mental, e 
a falta de atividades que promovam o bem-estar emocional pode aumentar problemas 
de saúde mental na comunidade. 
 
Portanto, a contratação desse profissional visa resolver essas questões, promovendo um 
ambiente saudável, inclusivo e propício ao desenvolvimento físico e pessoal, 
contribuindo para uma comunidade mais ativa e coesa. 

 

Faça a descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público 

A contratação de um profissional especializado por meio de crdenciamento para 
ministrar aulas de jiu-jitsu e hidroginástica e/ou natação na Secretaria de Cultura, 
Esporte e Turismo de São Pedro da União atende a uma necessidade pública 
importante, voltada ao fortalecimento da saúde, da inclusão social e do 
desenvolvimento pessoal da comunidade. A falta de atividades esportivas acessíveis no 
município limita as oportunidades de envolvimento da população em práticas que 
promovam o bem-estar físico e mental, especialmente entre jovens, que se 
beneficiariam de um ambiente orientado para disciplina, autocontrole e cooperação. 
Sob a perspectiva do interesse público, essa contratação busca solucionar problemas 

 
1 Art. 18, I e §1º da lei nº 14.133/21. 
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como o aumento do sedentarismo, que pode levar a sérias implicações de saúde 
pública, e a exclusão social daqueles que não têm acesso a atividades de 
desenvolvimento pessoal. Além disso, o jiu-jitsu contribui para a promoção de valores 
essenciais, como respeito, disciplina e resiliência, que impactam diretamente o 
comportamento e a coesão social. A presença de um profissional qualificado assegura 
que a prática seja segura e eficaz, incentivando a participação comunitária em um 
ambiente estruturado e incentivando o engajamento saudável. 
Dessa forma, a contratação é necessária para proporcionar um benefício coletivo, ao 
transformar o esporte em um recurso de integração e desenvolvimento que atende ao 
bem comum, ajudando a construir uma comunidade mais ativa, saudável e inclusiva. 

 

Faça a estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala 

A quantidade a ser contratada das aulas de jiu-jitsu foi calculado com o fornecido de 12 
horas por semana, multiplicado por 52 semanas/ano dando o total de 624 horas/ano, 
acrescido de 15% de margem de segurança. 
A quantidade a ser contratada das aulas de jiu-jitsu foi calculado com o fornecido de 10 
horas por semana, multiplicado por 52 semanas/ano dando o total de 520 horas/ano, 
acrescido de 15% de margem de segurança. 

 

Faça a estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação 

A estimativa do valor, bem como sua memória de cálculo são referenciadas no DPP em 
anexo. 

 

Justifique se deve haver o parcelamento ou não da solução; 

Em regra, conforme a disposição da alínea b, do inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, 
o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, 
quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade 
sem perda da economia de escala. 
Considerando as especificidades do presente objeto, a demanda será parcelada, haja 
vista que é técnica e economicamente viável o parcelamento no intuito de propiciar o 
melhor aproveitamento do objeto, sem prejuízo à competitividade. 
Os serviços deverão ser executados de forma fracionada, conforme necessidade, 
quantitativos e requisições da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo. 

 
Elementos facultativos, mediante justificativa 

Faça a descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução; 

Para garantir que a contratação atenda plenamente aos objetivos de interesse público 
por meio do credenciamento, os requisitos necessários e suficientes para a escolha de 
um profissional especializado para ministrar aulas de jiu-jitsu em São Pedro da União 
incluem: 
 
Qualificação Profissional: O profissional contratado deverá possuir certificação ou 
formação reconhecida na área esportiva correspondente (jiu-jitsu, hidroginástica e/ou 
natação), demonstrando competência técnica e experiência comprovada na condução 
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de aulas práticas.  
Experiência Comprovada: É necessário que o profissional tenha experiência anterior em 
ensino de jiu-jitsu ou artes marciais em grupos e hidroginástica e/ou natação, 
especialmente com crianças, jovens e adultos, garantindo capacidade de adaptação às 
necessidades dos diferentes públicos-alvo. 
 
Capacidade de Ensino e Didática: O candidato deve demonstrar habilidades 
pedagógicas e didáticas que permitam transmitir os valores do esporte, como disciplina, 
respeito, autocontrole e cooperação, além de adaptar o ensino às habilidades físicas e 
cognitivas de cada faixa etária. 
 
Registro Regular e Atualizado em Entidade Esportiva: O profissional deve estar 
registrado em uma entidade esportiva ou federação, o que assegura que sua formação e 
práticas estão em conformidade com as normas e padrões atuais do esporte. 
 
Habilidades Interpessoais: Demonstrar habilidades de comunicação, motivação e 
trabalho em equipe para engajar e promover a interação entre os participantes, 
contribuindo para um ambiente inclusivo e agradável. 
 
Conduta Ética e Responsabilidade Social: O profissional deve ter histórico profissional 
que comprove integridade, ética e compromisso com o desenvolvimento social, 
especialmente em atividades que envolvem crianças e jovens, contribuindo para um 
ambiente seguro e respeitoso. 
 
Disponibilidade e Comprometimento com o Projeto: É essencial que o profissional 
tenha disponibilidade para cumprir uma carga horária estabelecida pela Secretaria de 
Cultura, Esporte e Turismo, além de compromisso com o cronograma e os objetivos do 
projeto, para assegurar continuidade e progressão das aulas. 
 
Esses requisitos são suficientes para garantir a escolha de um profissional que atenda à 
demanda pública de maneira qualificada, eficaz e em conformidade com os padrões de 
segurança e ética, promovendo a prática esportiva com responsabilidade e 
compromisso social. 

 

Faça o levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

Para a contratação de um profissional especializado para ministrar aulas de jiu-jitsu e 
hidroginástica e/ou natação, o levantamento de mercado e análise das alternativas 
possíveis são essenciais para identificar a solução mais viável, considerando os aspectos 
técnicos e econômicos. As alternativas disponíveis incluem: 
 
1. Contratação de Profissional Autônomo 
Contratação direta de um profissional autônomo especializado nas modalidades 
desejadas. 

• Vantagens: Flexibilidade na negociação de horários e custos; atendimento 
específico às demandas locais. 

• Desvantagens: Maior vulnerabilidade em relação à continuidade do serviço, 
especialmente em caso de afastamento do profissional; limitação na oferta de 
atividades simultâneas. 
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2. Contratação de Empresa Especializada 
Contratação de empresa que ofereça serviços de professores especializados em jiu-jitsu, 
hidroginástica e/ou natação. 

• Vantagens: Capacidade de oferecer substituição imediata de profissionais em 
caso de necessidade; suporte administrativo e técnico da empresa. 

• Desvantagens: Custos mais elevados devido à intermediação da empresa; 
menos personalização do serviço. 
 

3. Treinamento Interno de Servidores Municipais 
Capacitar servidores municipais para ministrar as aulas. 

• Vantagens: Redução de custos de contratação externa no longo prazo; 
desenvolvimento interno de competências. 

• Desvantagens: Necessidade de investimento inicial em formação e certificação; 
demora na implementação; possível falta de motivação ou experiência prática 
dos servidores. 
 

4. Parcerias com Instituições de Ensino ou Esportivas 
Firmar parcerias com academias, clubes ou instituições de ensino para que ofereçam as 
atividades. 

• Vantagens: Possibilidade de custo reduzido; acesso à estrutura e profissionais já 
capacitados. 

• Desvantagens: Dependência de terceiros para execução; limitação na 
abrangência e controle das atividades. 

A contratação de um profissional autônomo especializado foi identificada como a 
solução mais adequada para atender à demanda. Essa escolha se baseia nos seguintes 
critérios: 

• Qualidade do Serviço: Um profissional especializado garante a execução das 
atividades com competência e segurança, respeitando as necessidades 
específicas de cada modalidade e público-alvo. 

• Flexibilidade: Permite a personalização das aulas, considerando as demandas da 
comunidade e horários mais convenientes. 

• Agilidade: A contratação direta possibilita rápida implementação do serviço, 
sem depender de estruturas externas ou treinamentos demorados. 

• Custo-Benefício: A contratação direta apresenta custos inferiores quando 
comparada à intermediação de empresas especializadas ou investimento em 
treinamento interno. 

• Sustentabilidade Financeira: Adequação do custo ao orçamento municipal, 
otimizando recursos sem comprometer a qualidade. 

 
A opção pelo credenciamento de profissionais especializados em jiu-jitsu e 
hidroginástica e/ou natação foi escolhida por ser a solução que melhor equilibra 
agilidade, flexibilidade e controle econômico. Essa modalidade permite à Administração 
Pública selecionar profissionais qualificados para prestar o serviço, de acordo com a 
demanda, sem os custos fixos e encargos trabalhistas que seriam incorridos em uma 
contratação efetiva via concurso. 
O credenciamento de profissionais especializados é a solução mais viável técnica e 
economicamente, pois promove inclusão, flexibilidade e eficiência no atendimento da 
demanda por aulas de jiu-jitsu, hidroginástica e/ou natação em São Pedro da União. Essa 
modalidade permite atender ao interesse público com maior abrangência e qualidade, 
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garantindo o uso racional dos recursos e a prestação de serviços ágeis e personalizados 
à comunidade. 
O credenciamento paralelo e não excludente permite que múltiplos profissionais sejam 
habilitados simultaneamente para prestar o mesmo tipo de serviço, sem exclusividade. 
Essa abordagem apresenta as seguintes vantagens: 
1. Ampla Cobertura e Flexibilidade no Atendimento 

• Diversidade de Atuação: Permite que mais de um profissional atenda diferentes 
públicos e localidades, garantindo que a oferta de serviços seja descentralizada 
e atenda toda a população. 

• Atendimento a Demanda Variável: Facilita o ajuste do número de profissionais 
credenciados de acordo com a demanda, evitando sobrecarga de trabalho ou 
falta de atendimento. 

2. Aumento da Competitividade e Qualidade 

• Concorrência Saudável: A coexistência de vários profissionais incentiva a 
manutenção de altos padrões de qualidade para atrair e fidelizar os 
participantes. 

• Escolha pelo Usuário: Os beneficiários podem optar pelo profissional com quem 
mais se identificam, aumentando a satisfação com os serviços prestados. 

3. Redução de Riscos Operacionais 

• Continuidade do Serviço: Em caso de indisponibilidade de um profissional (por 
exemplo, afastamento por motivos de saúde), os demais credenciados podem 
manter a oferta de aulas, garantindo a regularidade do programa. 

• Menor Dependência: Não há dependência exclusiva de um único profissional, o 
que reduz riscos administrativos e operacionais. 

4. Eficiência Econômica 

• Pagamento por Demanda Real: A Administração só paga pelos serviços 
efetivamente prestados, ajustando os gastos à realidade. 

• Foco no Interesse Público: Multiplicidade de credenciados possibilita que os 
serviços sejam acessíveis a diferentes perfis de participantes, promovendo 
inclusão social. 

Utilizar o credenciamento de forma paralela e não excludente alinha-se ao interesse 
público, promovendo eficiência, flexibilidade e qualidade no atendimento. Essa 
modalidade permite maior abrangência e dinamismo na execução das aulas de jiu-jitsu, 
hidroginástica e/ou natação, com benefícios para a Administração Pública e para a 
comunidade. 

 

Faça a descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

Não se aplica 

 

Existem contratações correlatas e/ou interdependentes? 

Não se aplica 

 

Há demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual? 

Não se aplica 

 

Quais são os resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor 
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aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis? 

Os resultados pretendidos com a contratação de um profissional especializado por meio 
de credenciamento para ministrar aulas de jiu-jitsu e hidroginástica e/ou natação para a 
Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo de São Pedro da União visam maximizar a 
economicidade e o aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, 
conforme descrito a seguir: 
 
1. Economicidade 

• Redução de Custos: A contratação direta de um profissional autônomo elimina 
despesas com intermediários, como academias ou empresas de esportes, 
reduzindo significativamente o custo por aula. Dessa forma, o município pode 
alocar recursos economizados para outras atividades ou para a ampliação de 
horários e turmas, beneficiando um número maior de participantes. 

• Uso Eficiente dos Recursos Públicos: Com a otimização do processo de 
contratação, é possível oferecer aulas com qualidade e segurança, alinhadas ao 
orçamento disponível, garantindo que os recursos financeiros sejam aplicados 
diretamente em benefício da população, sem desperdícios. 

• Investimento Sustentável em Saúde e Bem-Estar: A promoção de atividades 
físicas regulares contribui para a saúde dos participantes, podendo gerar 
economia em longo prazo nos serviços de saúde pública, com a prevenção de 
problemas associados ao sedentarismo e à saúde mental. 
 

2. Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos 

• Desenvolvimento de Habilidades na Comunidade: O profissional contratado 
incentivará a formação de jovens e adultos na prática de atividade física, 
desenvolvendo habilidades físicas e disciplina que podem impactar 
positivamente outras áreas da vida dos participantes, como a educação e o 
mercado de trabalho. 

• Capacitação Local e Formação de Novos Instrutores: A oferta continuada de 
aulas pode gerar interesse na comunidade em se especializar na prática, 
eventualmente formando novos instrutores locais que poderão, no futuro, 
contribuir para a continuidade do programa, ampliando o impacto da ação. 

• Fomento à Integração Social: A atividade oferece oportunidades de interação e 
cooperação entre os praticantes, fortalecendo o senso de comunidade e 
promovendo uma cultura de respeito e disciplina. 
 

3. Melhor Aproveitamento dos Recursos Materiais 

• Utilização de Espaços Públicos Existentes: As aulas podem ser realizadas em 
espaços públicos, como escolas municipais ou clube, o que otimiza o uso de 
estruturas já existentes, sem a necessidade de investimentos adicionais em 
infraestrutura. 

• Equipamentos de Baixo Custo: O jiu-jitsu e hidroginástica e /ou natação requer 
poucos materiais específicos, o que facilita a implantação do projeto sem a 
necessidade de aquisições complexas e de alto custo. 
 

4. Melhor Aproveitamento dos Recursos Financeiros 

• Impacto Social com Baixo Investimento: O programa de jiu-jitsu e 
hidroginástica e/ou natação pode ser mantido com um investimento financeiro 
modesto, proporcionando benefícios sociais expressivos. A economicidade é 
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alcançada pela relação custo-benefício, onde o baixo custo da atividade gera 
grandes benefícios na saúde e na integração da comunidade. 

• Prevenção de Custos Sociais: O incentivo ao esporte e ao convívio saudável 
previne problemas como violência, uso de substâncias e sedentarismo, que 
poderiam gerar custos mais altos para a sociedade e o poder público a longo 
prazo. 

Esses resultados pretendem garantir que a contratação seja um investimento 
estratégico, capaz de maximizar o retorno social e financeiro, promovendo a saúde, a 
inclusão e o desenvolvimento da comunidade com o uso eficiente dos recursos 
disponíveis. 

 

Quais são as providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, tais como adaptações no ambiente, necessidade de obtenção de licenças, outorgas 
ou autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual? 

1- Adequações e Preparações no Ambiente 
Jiu-Jitsu:  

• Identificar e adequar o local onde as aulas serão realizadas, garantindo espaço 
adequado, ventilação, limpeza e segurança. 

• Providenciar tatames ou pisos adequados para a prática, reduzindo o risco de 
lesões. 

Hidroginástica e/ou Natação:  

• Verificar as condições das piscinas, assegurando que estejam em conformidade 
com normas de higiene e segurança. 

• Garantir a presença de equipamentos de suporte, como boias, pranchas e 
material de resgate. 

• Adequar vestiários, banheiros e áreas de acesso para conforto e segurança dos 
participantes. 

Verificação de Acessibilidade e Infraestrutura Básica:  

• Garantir que o espaço esteja acessível para pessoas com mobilidade reduzida e 
que tenha infraestrutura básica, como banheiros e água potável. 
 

2- Licenças, Autorizações e Certificações 

• Obter ou verificar a regularidade das licenças sanitárias e de funcionamento 
para os locais das atividades, especialmente piscinas, conforme exigido pelas 
autoridades competentes. 

• Assegurar que o profissional contratado possua certificações específicas e 
registro em órgãos competentes, quando aplicável (ex.: Conselho Regional de 
Educação Física - CREF). 
 

3- Comissão de Contrato: Especificamente neste contrato, devido à baixa 
complexidade de contratação, e possíveis poucos prestadores de serviços à 
credenciar, não será designado nova comissão de contratação, permanecendo o 
agente de contratação para verificação do processo. 

 

Faça a descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 
reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

Não se aplica 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA UNIÃO 

Rua Cel. João Ferreira Barbosa, 46 - Centro - CEP 37855-000 

CNPJ: 18.666.172/0001-64 - Estado de Minas Gerais 

Versão 3.0 

Estudo Técnico Preliminar 

 
Elementos gerais 

Foi feita pesquisa de ETPs de outras entidades, como forma de identificar soluções 
semelhantes que possam se adequar à demanda da Administração? 

Não 

 

Existe algum risco não previsto no Documento de Análise de Riscos? Quais são os riscos que 
possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual? Como contorná-los?  

Não  

 

Envolve algum tipo de intervenção ambiental prejudicial ou poluidora? Se sim, qual? 

Não se aplica 

 

A contratação pode ser mais sustentável de alguma outra forma? 

Não se aplica 

 
Elementos específicos 

É possível a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e 
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 
operação do bem, serviço ou obra? 

Não se aplica 

 SE SIM 
 Há prejuízos à competitividade do processo 

licitatório e à eficiência do respectivo contrato Resposta 

É caso de manutenção e assistência técnica? Não se aplica 

 SE SIM 
 É razoável exigir que os serviços sejam prestados 

mediante deslocamento de técnico ou em 
unidade de prestação de serviços localizada em 
distância compatível com suas necessidades2? 

Resposta 

A qualidade técnica supera os requisitos mínimos? Não se aplica 

 SE SIM 
 É justificável e necessário para a contratação? Resposta 

Há a possibilidade de compra ou de locação de bens? Não se aplica 

 SE SIM 
 Quais são os custos e os benefícios de cada opção 

(faça a indicação da alternativa mais vantajosa? 
.... 

 

 

Há a necessidade de amostra de bens? Não se aplica 

 

Considerando o problema enfrentado e os meios estudados de resolução, qual é o 
posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina com viabilidade técnica e econômica? 

A contratação de um profissional especializado para ministrar aulas de jiu-jitsu, 
hidroginástica e/ou natação é tecnicamente e economicamente adequada para atender à 

 
2 Art. 40, §4º da lei nº 14.133/21.  
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necessidade da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo de São Pedro da União. Essa solução 
garante atividades conduzidas com competência, segurança e alinhadas às melhores práticas, 
promovendo saúde, inclusão social e qualidade de vida. Além de oferecer o melhor custo-
benefício em comparação a outras alternativas, a contratação direta permite personalização 
e rápida execução, atendendo de forma eficiente ao interesse público e às demandas da 
comunidade. 

 

São Pedro da União, 07 de Janeiro de 2025. 

 

__________________________________ 
Elaborado por: Simone Silvia Senedese 

Diretora de Convênios e Contratos 
MAT001311 

 

_________________________________ 
Revisado por: Guilherme Augusto de Lima 
Secretário de Cultura, Esporte e Turismo 

MAT 001040 
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO | SERVIÇOS COMUNS 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

(Processo Administrativo n° 19/2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO PREFEITO RONALDO APARECIDO 

DIAS E [COLOCAR CONTRATADO AQUI] 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA UNIÃO - PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no 

CNPJ nº 18.666.172/0001-64, com sede à Rua Coronel João Ferreira Barbosa, n° 46, Centro, São 

Pedro da União - MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, RONALDO APARECIDO DIAS, 

brasileiro, divorciado, portador da matrícula funcional nº 1290; 

CONTRATADO: [COLOCAR CONTRATADO AQUI], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., neste ato representado(a) por .................................. (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,  

Tendo em vista o que consta no Processo nº 19/2025 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Credenciamento n. 02/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de profissional especializado para ministrar aula 

de jiu-jitsu e hidroginástica e/ou natação pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, e Turismo da 

Prefeitura Municipal de São Pedro da União/MG nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


         PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA UNIÃO 

Rua Cel. João Ferreira Barbosa, 46 - Centro - CEP 37855-000 

CNPJ: 18.666.172/0001-64 - Estado de Minas Gerais 

 

Contrato Serviços (v.1.2) 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação ou a autorização de contratação direta ou o aviso de dispensa, caso 

existentes; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. A prorrogação de que trata este item somente poderá ocorrer caso as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 

para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

Caso se trate de dispensa do art. 75, inciso VIII da lei nº 14.133/21: 

2.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data da ocorrência da emergência 

ou da calamidade, improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei n° 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. O pagamento será realizado com a dedução dos tributos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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incidentes (ISS, IR, etc.), mediante a comprovação da regularidade fiscal do CONTRATADO pela 

apresentação de certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais, certificado de 

regularidade do FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

6.2. Nos termos do art. 2º do Decreto nº 52, de 23/08/2023, haverá retenção na fonte do IR sobre os 

pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de 

serviços em geral, inclusive obras, respectivamente, com base nas Instruções Normativas da RFB – Receita 

Federal do Brasil, Nº 1234/2012, de 11/01/2012 e nº 1.500/2014, de 29/10/2014, e suas alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de São Pedro da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.11.1.  A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de um mês. 

8.13. Caso haja prestação de garantias, notificar seus emitentes quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir o objeto deste instrumento e todas as obrigações constantes deste 

Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

9.3. Manter atualizados seus dados de contato durante a vigência do presente contrato, sob pena de 

considerar válida qualquer comunicação enviada aos dados inicialmente fornecidos. 

9.4. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.9. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.20.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou qualificação na contratação direta; 

9.21. Cumprir o disposto no Decreto nº 52, de 23/08/2023, do Município de São Pedro da União; 

9.22. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.23. Sempre que solicitado pela Administração, comprovar a reserva de cargos a que se refere a 

cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.25. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.26. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

Caso se trate de serviços de manutenção e assistência técnica: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.27. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... 

(inserir endereço(s)); 

9.27.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado tiver 

unidade de prestação de serviços em distância de [....] (inserir distância conforme avaliação técnica) do 

local demandado.  

Caso se trate de elaboração de projetos ou execução de serviços técnicos especializados: 

9.28. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.29. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 

poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do 

Contratado. 

Caso se trate de elaboração softwares ou aplicações: 

9.29.1. Caso o projeto contratado se refira a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e 

elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte 

físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 15% a 20%  do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15%  do valor 

do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 2% a 5%  do valor 

do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor 

do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

Caso se trate de serviço não contínuo: 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

 

Caso se trate de serviço contínuo: 

13.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 

(dois) meses de antecedência desse dia. 

13.7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

Caso se trate de dispensa do art. 75, inciso VIII da lei nº 14.133/21: 
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13.8. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, 

inciso VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 

obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.9. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.9.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.9.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.9.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.10. A ausência de resposta ou de manifestação do contratado em relação às solicitações da 

Administração, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após o envio da comunicação por telefone, e-mail, 

correspondência OU aplicativos de mensagem, ainda que sem confirmação de recebimento, conforme item 

9.3, também ensejará a rescisão unilateral do contrato. 

13.11. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.11.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.11.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.11.1.3. Indenizações e multas. 

13.12. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.13. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou no processo de contratação direta 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Dotação orçamentária: 02006001.2781227012.043 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

14.2. Caso o contrato flua para mais de um exercício financeiro, a dotação relativa aos exercícios 

financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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Contrato Serviços (v.1.2) 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), assim que implementado no âmbito da Administração de São Pedro da União, na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 

V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro de Guaxupé para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

São Pedro da União, [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

RONALDO APARECIDO DIAS 

Prefeito Municipal 

_________________________ 

Nome Representante do Contratado 

Representante do Contratado  

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

Eu, _________________________________________________, CPF ____________________ , 

na qualidade de ____________________________ (sócio-gerente, representante legal, 

procurador) declaro, sob as penas da lei, que a Empresa ________________________,CNPJ 

_____________________, localizada na ____________________________________, ___, 

bairro __________ – Cep __________:  

a) não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no art. 

14 da Lei Federal 14.133/2021;  

b) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

c) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 

63, IV, da lei nº 14.133/21);  

d) cumpre com o disposto no inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal, que trata 

da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos;  

e) tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento 

das obrigações contratadas; 

f) conhece o local e as condições de realização do serviço (se for o caso), assegurado o 

direito de realização de vistoria prévia; 

g) quando do pagamento, efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

h) declara que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

i) comunicará ao Município qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar as 

situações acima declaradas; 

j) atende os requisitos do instrumento convocatório. 

________________, ____ de ___________de 20__. 

 

___________________________________________________ 

ASSINATURA DO SÓCIO-GERENTE, REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR* 

 

* no caso de procurador, deverá ser juntado aos autos o instrumento de procuração. 

 



TIMBRE DA EMPRESA 

ANEXO V 

PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

OBJETO: Contratação de profissional especializado para ministrar aula de jiu-jitsu e 

hidroginástica e/ou natação pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, e Turismo 

da Prefeitura Municipal de São Pedro da União/MG. 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD. 
VALOR UNITÁRIO 

MÉDIO 
VALOR TOTAL 

MÉDIO 

1 
Aulas de Jiu-Jitsu HR 720 R$  R$ 

2 

Aulas de Hidroginástica e/ou 

natação 

HR 600 R$  R$ 

VALOR TOTAL MÉDIO ESTIMADO: R$ 

 

O credenciado deverá apresentar relatório mensal com relação dos alunos participantes das 

aulas durante o mês. 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 

por conta da Empresa contratada;  

Nome completo; - Nº do CPF:   

Endereço físico: 

E-mail:  

Telefone: 

 

 

local, ________ de ____________________ de 2025. 

  

 

  

_______________________________ 

Assinatura do Responsável 

     CPF:  

  

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 


